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PROJETO DE LEI Nº 148/2025 

Institui o Programa Municipal de 

Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, 

Exames Complementares e Consultas 

Especializadas no âmbito do Sistema 

Único de Saúde, Etapa II, no Município 

de Teutônia e dá outras providências. 

 

RENATO AIRTON ALTMANN, Prefeito Municipal de Teutônia, Estado do 

Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER que encaminhei à Câmara de Vereadores para análise e votação 

o seguinte Projeto de Lei: 

 

  Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Redução das Filas de Cirurgias 

Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), Etapa II, de munícipes do Município de Teutônia. 

  Parágrafo único. O Programa instituído pela presente lei, tem como objetivo, 

entre outros, organizar e ampliar o acesso a cirurgias, exames e consultas na Atenção 

Especializada à Saúde, em especial àqueles com demanda reprimida identificada. 

Art. 2º A execução do Programa criado pela presente Lei, se dará conforme 

disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários, limitado ao valor total de R$ 

1.364.000,00 (um milhão e trezentos e sessenta e quatro mil reais), observando a fila de espera 

cadastrada no GERINT – SUS, bem como a viabilidade e disponibilidade técnica dos 

nosocômios aptos ao atendimento. 

Parágrafo único. As contratações dos nosocômios para a execução do mutirão 

disciplinado pela presente lei, observará as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3º Para a cobertura das despesas decorrentes da presente lei, correrão a 

conta de dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Saúde, ficando o Poder 

Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais eventualmente necessários. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Teutônia, 14 de dezembro de 2025. 

 

Renato Airton Altmann 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 148/2025 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,  

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminhamos à apreciação dos nobres edis 

mais esta importante proposição legislativa que cria o Programa Municipal de Redução das 

Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), Etapa II. 

A Etapa I do Programa foi concluída com êxito no prazo pactuado com o 

nosocômio contratado para sua execução, tendo sido possível a execução de 70 (setenta) 

procedimentos de videocolecistectomia, com realização de exames anátomo patológicos, 08 

(oito) procedimentos cirúrgicos de meniscectomia; e 50 (cinquenta) procedimentos na área de 

dermatologia, englobando exérese de lesões para tumores de pele e mucosas, classificadas entre 

pequenas, médias e grandes; procedimentos de Shaving e matricectomia, com exames anátomo 

inclusos. 

No entanto, a realidade fática demonstra que ainda há muitos pacientes 

aguardando procedimentos eletivos, sejam cirurgias, exames e consultas, os quais anseiam e 

precisam destas cirurgias para recuperar sua saúde e melhorar a sua qualidade de vida. 

Com as ações de austeridade fiscal realizadas, melhoria na gestão dos recursos 

públicos, mostra-se possível encaminhar novo mutirão – Etapa II, pelo qual é possível 

disponibilizar o valor total de até R$ 1.364.000,00 (um milhão e trezentos e sessenta e quatro 

mil reais) para a realização de exames de diagnóstico, procedimentos oftalmológicos, exames 

oncológicos e procedimentos na área da traumatologia, que são áreas que efetivamente 

possuem demanda expressiva e, é o propósito da execução desta etapa do programa. 

Saúde é um direito de todos e uma obrigação do Estado (União, Estado e 

Município). É público e notório que o Estado não alcança a todos, ou quando alcança é após 

muito tempo, condição que impõe que o Município contribua muito além da sua obrigação na 

distribuição de competências em saúde, para que os pacientes teutonienses que anseiam por 

anos pelo atendimento, possam recuperar a sua saúde. 

E neste viés que a proposição contempla também o valor de R$ 250.000,00 que 

esta Casa Legislativa colocou a disposição para serem investidos no Programa, conforme 

manifestação formal recebida pelo Poder Executivo nesta data. 

Certos da aprovação de Vossas Senhorias para com o presente Projeto de Lei, 

agradecemos antecipadamente e apresentamos cordiais saudações. 

 

   Renato Airton Altmann 

Prefeito Municipal 


